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SUBSTITUTIVO AO P.L. n9 148/93 

•Art. 19 - E - instituido r^,jrama de rl---jamento

Familiar a ser desenvolvido pelo Município por intermédio da Re-

de Municipal de Saúde.

§ 19 - O Planejamento Ramiliar de que trata este

artigo incluirá a orientação a ser ministrada pelos funcionários de

vidamente treinados para essa atividade ., devendo o Município propor

cionar acesso aos meios de evitar gravidez indesejada, garantindo -

condições seguras para a saúde da mulher, o que inclui o acompanha-

mento médile permanente.

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 	 de

sua publicação, revogadas as disposicões em contrário.
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Cád. 0561

PARECERÁCONJUNTO DAS_COMISSõES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
POLÍTICA URBANA; METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA, SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO E FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 148/93.

O Substitutivo ora apresentado insere, em_ 	 seu
2 2 do artigo 1 2 , a garantia de "condiçOes seguras para a saúde

da mulher, o que inclui o acompanhamento medico permanente".

Pela legalidade nos termos dos artigos 13, inciso
I, 212 e 216, VI e VII, da Lei Organica do Município, e do A 32
do artigo 239, do Regimento Interno; e favorável quanto ao mérito.

COM. DE POLÍTICA URBANA, METRO-
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